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APROVADO 
2 e VOTiÇAO ÚLTIMA 

APROVADO de  

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
RUA HERMÓGENES FREIRE DA COSTA, 179 

00 

PROJETO D¥ LI NQ 1oi'/20O. 

Luteriza e Poder Rxecutivo a os-
brr taxa na Í'sraa que menciona. 

Á C.)1ÁEÁ MUNICIPL DE SÃO PEDRO DÁ LLDIL, por 
seus representantes 1egacs, 

Art. 19  Fica e Poder Executivo *ut.rizads c cobrar taxa, pelo 
use de locais publico para instalaçao de postas de 
diatribuiçEo &e energia eletrica. 

rt. 2 - O Poder bxøcutivo b41xurá as demais nonas para e culi  
pnisentu 1c.ta Lei, 

Art. 39 - Esta Lei entrará es vigor na data de sua publicaçS.. 
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opera este Vereador poder contribuir 	coa 
pequena parcela Ir ajuste as nosso unicfpi., coa receita atra-
vs e alguns projete desta natureza o que possa ajudar .uito a 
c1dde de Sio Pedro da Alt,ia. 

CIENTE 
Constou do Expediente da Sessãoi  

do
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A COMLSÃO 

L_472S 
.I'4'zi,eira de Lima 

3a15 daz uc . 20 de seteabro de 2001. 


